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" DO A SU1>LEMENTAR VERBA (
"

~-c=-c-- 'RIA ED.(OU~~S PROVID:!NCIAS.
," i';

LÉo DURLO;' Prefeito Murlicipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER em disposto no Art. 56 da Lei OrgâI)ica

MLJnicipal , quê a çâIriara APROVOU e eu SAI'CIOm, a

presente LEI.

PROJETO DE LEI
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ARTe 12 Ficam sup1ementadas as seguintes rubricas orçamentárias:.. .ljl
PLENlRro DA c,bARA f

" ,

0101.01010012.001

3.1.1.1.01 PESSOAL FIXO o.R'10-.50~OOi \1
3.1.101.02 DIÍRIAS R$ 750,00

3.1.2.0000 'MATERIAL DE CONSUMO R$ 120,00

3.1.3.2.00 OUTROS SERV. E ENCARGOS R$ 220,00

4.1.2.0.00 EQUIPAMENTO E MAT.PE~~ENTE..R$ 90,00

SUB-TOTAL R$ 11.680,00

EXPEDIENTE ADMllfISTRATIVO
I{

0101.01010012.002
1f

5.500,00

100,00

150,00

1.200,00

'100,00

50,00

400,00

120,00

700,00

,t~l

,'f.t:~;, ,
'!

3.1.1.1.01 PESSOALFIXO o.R$
\3 .1 .1 .1 .02 DIÁRIAS; ' .R$

3.1.1.1.03 RESCISÃO, R$

3.1.13.00 OBRIGAÇOESPATRONAIS R$

3.1.2.0.00 MATERIALDE CONSUMO R$

3.1.3.1.00 REM.SERV.PESS01IS R$

3.1.3.2.00 OUTROSSERV.E ENCARGOS R$

.3.1.9.2.00 BESP.EXERC!CIOANTERIOR R$

\~.1.2.0.00 EQUIPoMAT;PERMANENTE R$
o'" .-

\.'. SUB-TOTAL
%- '.

R$ 8.320,00 íl~
él\\;

R$ 20.000,00 Ij,"""
!!;~

TOTAL
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ART. 2~ Servirá de cobertura para as rubricas ~ serem suplr

a previsão de arrecadação a maior.

.~T. 3i Revogadas as disposições em oêntrário, este projeto

entra em vigor nesta data de publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL, EM MANOEL VIANA, 17 DE AGOSTO DE 1994.
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LHORi: PRESIDENTE

HORES VEREADORES ,

..t;! ...",.,~, '. ...~ i'~ I ~.;i~"" "f~_'!ijl ~i' ; " :\' .~ ;f j~j;~:

C presente Projeto de Lei tem por finalidade ajustar saldos nas rubri-

C8 que estão com os mesmos esgotados.

Ce -to de vossa atençãO e entendimento, renovamos nossos protestos de e~-.
ti :a e.j, consideraçao.
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S1 lNEI DURGANTE

M: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

W rOEL VIANA
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